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 VIII - caso inobservado ou descontinuado o cumpri-
mento das obrigações trabalhistas, a fi scalização do contra-
to deverá informar a ocorrência ao gestor do contrato, para 
a tomada das medidas cabíveis;

 IX - persistindo a irregularidade, os pagamentos 
pendentes deverão ser retidos até a efetiva regularização, 
observadas as seguintes diretrizes:

 a) a retenção do pagamento em aberto é tempo-
rária, devendo ser adstrita, assim que possível, ao valor 
devido pelo contratado acrescida das multas trabalhistas e 
contratuais;
 b) caso o contratado não providencie a regulariza-
ção com a apresentação dos comprovantes e certidões res-
pectivas até o último dia da competência seguinte à data 
de entrada da solicitação relativa ao pagamento pendente, 
a Administração contratante realizará o depósito em conta 
vinculada aberta para tal fi nalidade específi ca, devendo ser 
resguardada a impenhorabilidade dos recursos;
 c) caso o órgão ou entidade responsável entenda 
conveniente e razoável, a providência prevista na alínea 
anterior poderá ser substituída pelo pagamento direto aos 
empregados do contratado.

 §1º A realização de depósitos na conta vinculada 
deverá ser comunicada ao Ministério Público do Trabalho e 
à entidade sindical representante dos empregados.

 §2º Os valores depositados somente serão libera-
dos após a comprovação da regularidade pelo contratado 
ou em caso de determinação judicial.

 §3º Os documentos apresentados deverão ser ates-
tados pela fi scalização do contrato.

 §4º Atestado o cumprimento do objeto do contrato 
pela fi scalização e a correta instrução do processo, após au-
torização do ordenador, os autos deverão ser remetidos ao 
setor responsável pela liquidação da despesa e efetivação 
do pagamento.

 §5º Em caso de não cumprimento do inciso II do ca-
put do artigo, o contratado deverá ser instado a se manifes-
tar sobre a possibilidade de compensação do crédito com o 
débito existente, caso em que os autos deverão ser remeti-
dos ao órgão fazendário para as providências cabíveis, com 
prévia oitiva da Procuradoria-Geral do Município em caso 
de débito inscrito em dívida ativa.

 §6º Em caso de não concordância com a compen-
sação, imediatamente após o pagamento da contrapresta-
ção, os autos deverão ser remetidos à Procuradoria-Geral 
do Município para adoção das providências cabíveis para 
recuperação do crédito municipal.

 §7º Em caso de não cumprimento dos incisos III e IV 
do caput do artigo, o pagamento deverá ser retido até a re-
gularização, observadas as diretrizes fi xadas neste Decreto.

 Art. 140. Não será permitido pagamento antecipa-
do parcial ou total, relativo a parcelas contratuais.
 Parágrafo Único. A antecipação de pagamento so-
mente será admitida em situações excepcionais, na forma 
do art. 145 da Lei nº 14.133/2021, desde que atendidos os 
seguintes requisitos:

 I – estar previamente justifi cada no processo licita-
tório e expressamente prevista no edital de licitação ou no 
instrumento formal de contratação direta;

 II – comprovar que a antecipação de pagamento 
propicia sensível economia de recursos ou se representa 
condição indispensável para obtenção do bem ou para as-
segurar a prestação do serviço desejado;

 III - condicionar à prestação de garantias na forma 
do inciso XII do artigo 92 da lei nº 14.133/2021 

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

 Art. 141. Na ausência de modelos de minutas espe-
cífi cas de editais, termos de referência, contratos e outros 

documentos elaborados pela Procuradoria Geral do Muni-
cípio-PGM, Controladoria Geral do Município-CGM e Secre-
taria Municipal de Licitações e Compras-SMLIC, poderão ser 
utilizadas minutas-padrão do Poder Executivo federal, nos 
termos do art. 19, IV, da Lei nº 14.133/2021, sendo necessá-
ria a indicação da fonte.

 Art. 142. Poderão ser aplicados os regulamentos 
editados pelo Poder Executivo federal para execução da Lei 
nº 14.133/2021, no caso de inexistir regulamento municipal 
próprio, aplicando-os no que couber.

 Art. 143. Este Decreto entra em vigor a partir do dia 
28 de dezembro de 2023, revogadas as disposições em con-
trário.

 Boa Vista/RR, 19 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSESSORIA DE PUBLICAÇÕES E ACOMPANHAMENTO DE ATAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 198/2023-SRP
Processo nº 028983/2023 – SEMGES

 Objeto: Eventual aquisição de caixa d’água, visando 
atender as necessidades desta Secretaria Municipal de Ges-
tão Social – SEMGES.
 Entrega das Propostas: a partir de 29/12/2023 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: 18/01/2024 às 9h30min (Horário 
de Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio https://www.gov.br/compras, no portal http://trans-
parencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicita-
ção por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com 
os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos 
dias e horários de expediente.

Gabrielle Pinto de Oliveira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSESSORIA DE PUBLICAÇÕES E ACOMPANHAMENTO DE ATAS

 PROCESSO: 032638/2023 – SMO.
 TOMADA DE PREÇO Nº: 006/2023
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A EXE-
CUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECONSTRUÇÃO E REFORÇO DE 
PAREDES DO CANAL DO IGARAPÉ PRICUMÃ, BAIRRO CINTU-
RÃO VERDE, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 006/2023
PROCESSO Nº 032638/2023 – SMO

 O Município de Boa Vista-RR, por meio da sua Co-
missão Permanente de Licitação CPL, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a li-
citação acima identifi cada para recebimento dos documen-
tos de Habilitação, Proposta de Preços e Credenciamento, 
de acordo com as indicações seguintes: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECONS-
TRUÇÃO E REFORÇO DE PAREDES DO CANAL DO IGARAPÉ 
PRICUMÃ, BAIRRO CINTURÃO VERDE, NO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA – RR Tipo de Licitação: menor Preço, Empreitada 
Por Preço Unitário. Data e horário para apresentação dos 
documentos de Credenciamento, Habilitação e Proposta de 
Preços: 16/01/2024 às 09h:00min. Local de realização da 
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sessão: na Sala de Reuniões da CPL/PMBV, situada à Rua 
Gal. Penha Brasil, 1011 – Palácio 9 Julho – São Francisco. 
CEP: 69.305.130 – Boa Vista – RR. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no portal http://transparencia.
boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação pelo e-
-mail: tomadadeprecoconcorrencia@gmail.com, juntamen-
te com os dados cadastrais do (a) licitante, no horário das 
08h:00min às 14h:00min. Os esclarecimentos e as informa-
ções necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, 
nos dias e horários defi nidos no Instrumento Convocatório.

 Boa Vista – RR, 28 de dezembro de 2023.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Licitações e Compras – SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSESSORIA DE PUBLICAÇÕES E ACOMPANHAMENTO DE ATAS

 PROCESSO: 027632/2023 – SEMGES.
 CONCORRÊNCIA Nº: 022/2023.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA CONS-
TRUÇÃO DO ABRIGO INSTITUCIONAL DE IDOSOS, NO MU-
NICIPIO DE BOA VISTA-RR.

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 022/2023
PROCESSO Nº 027632/2023 – SEMGES

 O Município de Boa Vista-RR, por meio da sua Co-
missão Permanente de Licitação CPL, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a li-
citação acima identifi cada para recebimento dos documen-
tos de Habilitação, Proposta de Preços e Credenciamento, 
de acordo com as indicações seguintes: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA, PARA CONSTRUÇÃO DO ABRIGO INSTITUCIONAL 
DE IDOSOS, NO MUNICIPIO DE BOA VISTA-RR. Tipo de Li-
citação: menor Preço, Empreitada Por Preço Unitário. Data 
e horário para apresentação dos documentos de Creden-
ciamento, Habilitação e Proposta de Preços: 31/01/2024 às 
09h:00min. Local de realização da sessão: na Sala de Reu-
niões da CPL/PMBV, situada à Rua Gal. Penha Brasil, 1011 
– Palácio 9 Julho – São Francisco. CEP: 69.305.130 – Boa Vis-
ta – RR. O Edital encontra-se à disposição dos interessados 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes 
ou mediante solicitação pelo e-mail: tomadadeprecocon-
correncia@gmail.com, juntamente com os dados cadastrais 
do (a) licitante, no horário das 08h:00min às 14h:00min. Os 
esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes 
serão prestados pela CPL, nos dias e horários defi nidos no 
Instrumento Convocatório.

 Boa Vista – RR, 28 de dezembro de 2023.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Licitações e Compras – SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSESSORIA DE PUBLICAÇÕES E ACOMPANHAMENTO DE ATAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 199/2023-Registro de Preços
Processo nº 023832/2022 – SMEC

 Objeto: Eventual contratação de empresa especia-
lizada para prestação de serviços de vigilância eletrônica 
monitorada com responsabilidade patrimonial, dos equi-
pamentos e a prestação de serviços ininterruptos de moni-
toramento remoto do sistema de alarme e cerca elétrica e  
CFTV (circuito fechado de televisão), mediante acionamen-
tos do sistema de alarme e cerca elétrica, compreendendo 
instalação e manutenção preventiva e corretiva de todos os 
equipamentos e componentes durante toda a vigência con-
tratual, sob regime de  comodato, para atender as escolas 
da rede municipal de ensino, os prédios administrativos da 
SMEC e demais órgãos participantes.
 Entrega das Propostas: a partir de 29/12/2023 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 12/01/2024 às 09h30min (Horário 
de Brasília) no sítio supracitado.

 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos 
dias e horários de expediente.

Néria Gardênia Pontes Benicio
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 005197/2023-SEMMA
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023

 HOMOLOGO E ADJUDICO O PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº. 005197/2023-SEMMA, TOMADA DE PREÇOS Nº 
005/2023, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE CONSUL-
TORIA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO E OPERACIONA-
LIZAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DE BOA VISTA – RR, a favor da empresa 
ID4 ARQUITETURA E MEIO AMBIENTE, por ter apresentado 
menor preço no valor de R$ 734.112,00 (setecentos e trinta 
e quatro mil e cento e doze reais), do tipo técnica e preço, 
empreitada por preço global.

 Boa Vista – RR, 28 de dezembro de 2023.
 

Alexandre Pereira dos Santos  
Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 006281/2021-EMHUR
CONCORRÊNCIA Nº 003/2023

 HOMOLOGO E ADJUDICO O PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº. 006281/2021-EMHUR, CONCORRÊNCIA Nº 003/2023, 
tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA ESPE-
CIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DE MOBILIDA-
DE DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA COM A REALIZAÇÃO DE 
PESQUISA DE ORIGEM E DESTINO (OD), a favor da empresa 
CERTARE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, por ter apre-
sentado menor preço, no valor de R$ 2.969.551,17 (dois mi-
lhões, novecentos e sessenta e nove mil, quinhentos e cin-
quenta e um reais e dezessete centavos), do tipo técnica e 
preço, empreitada por preço global.

 Boa Vista – RR, 28 de dezembro de 2023.

Elka Raquel Neponuceno dos Santos  
Diretora Presidente – EMHUR em exercício.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSESSORIA DE PUBLICAÇÕES E ACOMPANHAMENTO DE ATAS

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Muni-
cípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico dos 
autos em epígrafe, certifi ca que a solicitação constante do 
processo nº. 031364/2023 – SMST, referente a locação de 01 
(um) imóvel para Guarda Civil Municipal (GCM) com a fi na-
lidade de atender as atividades fi ns da Patrulha Maria da 
Penha (PMP), em favor da empresa E DE A. SILVA & CIA LTDA 
05.942.628/0001-20, pelo valor mensal de R$ 3.000,00 (três 
mil reais), perfazendo o valor total de R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais), pelo período de 12 (doze) meses, enquadra-
-se no Art. 24, inciso X da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Dispensa de Licitação deverá ser comunicada dentro de 
03 (três) dias ao Senhor Secretário Municipal de Segurança 
Urbana e Trânsito, para ratifi cação e publicação na Impren-
sa Ofi cial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para 
efi cácia do ato.


